
ffi pREFErruRADo MUNIcÍplo nn ¡uNpI¡Í

DECRETO N",3 I .569. DE 08 DE JULHO DE 2022

LUIz FERNANDo ARANTES MACHADo, pREFEITo no uuNlcÍplo DE JUNDIAI,

ESTADo DE sÄo pAULo, No uso DE suAs erruaulçÖes LEcAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÄO CONT.BRIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DEZ02L,ART.4', $ 3".

coNSTDERANDo NECEssIDADE DE ABERTURA nn cnÉpIro ADIcIoNAL SUPLEMENTAR PoR
suprRÁvn FTNANCETRo, pARA ATENDER DESpESAS coM RESTITUIÇóBs oo FLINDo MLTNIcIPAL

DE CULTURA.
REF. solrcrrAÇÃo l.r¿z - LTNIDADE ¡e, cnsrÃo DE covERNo E FINANÇAS

DECRETA:

ART. 1" - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO VUl,¡tCÍplO, utr¡ cRÉotto ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO
nor¡ÇÃo(Õns):

vALoR DE R$ 1s0.000,00 (cENTo r cnQÜnNTA MIL REAIs) NA(s)

08,0r,28.846.0000,01?4 cBsrÃo Dos pAcAMENToS INDENIzeTónlos. ResttrulcÖns E RESSAR

3.3.90,93.00 tNoeNtz¡cÕss e ResïtulcÕ¡s
5702 FUNDO MLTNICIPAL DE CULTURA - LET 8.566 DE23I12II5

R$ 150.000,00

TOTAL,,..R$ 150,000,00

ART. 2'- A coBERTURA Do cRÉono DE QUE TRATA o ART. l'FAR-SE-Á coM o(s)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

r - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1", INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320164 ...

ART. 3" - ESTE DECRETo ENTRA EM vlcoR NA DATA DE suA PUBLlceçÂ'o.
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PREFETTuRA Do MUNIcÍplo nn ¡uiumÍ

Decreto

LUTZ MACHADO

PREFEITO

GESTOR DA

PAzuMOSCHT

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MuNrcrpro DE ruNDrAr, Ao(s) oITo un(s) oouÊs JULHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS.

¿---S(t¡rr
GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DACASA CIVIL
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